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Estado de São Paulo • GOVERNO COMUNITÁRIO DE UCHOA 

LEI NÚMERO 2.093/98 DE 20 DE OUTUBRO DE 1.998 

Autoriza a doação de um veiculo 

municipal a Associação Antialcoólica 

de Uchoa. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal 

de Uchoa, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz Saber, que a Cãmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO l0: - Fica o Poder Executivo autorizado 

a doar a Associação Antialcóolica de Uchoa, estabelecida a 

Avenida Eduardo Hidalgo, nQ 455 CGC. nQ 65.707.952/0001-95, 

declarada de utilidade pública através da Lei Municipal no 

1.740/92 de 09/09/92, um veículo marca VW/KOMBI placa GL 2125 ano 

1.989 cob. gasolina -Chassi 9BWZZZ23ZKP016088 de propriedade 

municipal. 
ARTIGO 29: - Fica o Poder Executivo autorizado 

a excluir do Patrimonio Municipal o veiculo mencionado no artigo 

lª· 
ARTIGO 39: As despesas decorrentes da 

execuçao desta Lei correrao por conta de dotação orçamentária 

esistente no orçamento vigenye. 

ARTIGO 4Q: - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 20 dias do 

roes de outubro do ano 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, e, 

em seguida registrada em livro próprio de L is. 
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